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Denomina “Luiz Lanfredi – Zinho”, a via pública que específica. 

Art. 1º – Fica denominado “Luiz Lanfredi – Zinho”, a via pública Rua 9 localizada
no Loteamento Jardim Pitangueiras, no bairro Vila Menino Jesus.

Art.  2º –  As  despesas  com a  execução da  presente  Lei  correrão  à  conta  de
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 3º – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Plenário “Vereador Fernando Navajas”, 12 de abril de 2024.

PROFESSOR ROBSON PAIVA
Vereador – REPUBLICANOS
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HISTÓRICO

Luiz Lanfredi

Luiz Lanfredi, carinhosamente conhecido como "Zinho", nasceu em 4 de março
de 1924,  na cidade de Campo Belo,  Estado do Rio de Janeiro.  Sua jornada o conduziu até
Caçapava, São Paulo, onde passou a maior parte de sua vida ao lado de seus pais e seis irmãos.

A trajetória de Luiz na vida militar começou em 29 de outubro de 1954, quando
alistou-se nas fileiras da Força Pública do Estado de São Paulo. Demonstrando um compromisso
exemplar, dedicou mais de seis anos de sua vida em serviço à Força Pública e à sociedade.
Durante  esse  período,  o  soldado  Luiz  Lanfredi  destacou-se  pela  dedicação  e  integridade,
conquistando a estima e o carinho de muitos amigos por onde passava.

Em  23  de  julho  de  1955,  em  Taubaté,  Luiz  uniu-se  em  matrimônio  a  Maria
Aparecida  Lanfredi,  com  quem  teve  três  filhos:  Luiz,  Roseli  e  Evandro.  Além  de  seu
compromisso exemplar como soldado, Luiz foi um cidadão exemplar, esposo amoroso e pai
dedicado.

Infelizmente,  em  26  de  dezembro  de  1960,  durante  uma  abordagem  a  um
criminoso  em  Caçapava,  Luiz  Lanfredi  foi  tragicamente  retirado  de  nossas  vidas  de  forma
prematura. Sua partida deixou um vazio imenso naqueles que tiveram o privilégio de conhecê-
lo. Luiz foi privado de testemunhar o crescimento de seus filhos e conhecer seus nove netos. No
entanto, seu legado de integridade, dedicação e amor permanece vivo na memória daqueles
que o amaram e admiraram.

Luiz  Lanfredi  é  lembrado não apenas  como um bravo soldado,  mas  também
como um ser humano exemplar, cuja vida é um testemunho de valores que inspiram gerações.
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 JUSTIFICATIVA

Este Projeto de Lei  visa denominar  “Luiz  Lanfredi – Zinho”,  a  via pública  que
específica. 

A falta de nome oficial para uma rua pode criar muitas dificuldades para todas as
pessoas que nela residem. Fica mais difícil para alguém explicar corretamente onde mora, se a
pessoa  reside  numa  rua  sem  nome,  gerando  problemas  inclusive  para  o  recebimento  de
correspondências, encomendas e cobranças. O nome de uma rua é muito importante e faz
parte do chamado endereço, acompanhado de o bairro, o CEP, o número do imóvel e a cidade.

Saliento  da  mesma  forma,  que  a  propositura  é  reflexo  de  um  processo  já
averiguado  junto  a  Secretaria  de  Planejamento.  A  rua  não  possui  impedimentos  para
nomeação. 

PROFESSOR ROBSON PAIVA
Vereador – REPUBLICANOS
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